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SOCIEDADE DE FATO. NOIVADO. PARTILHA DE 
BENS. PROVA. 1.Havendo sociedade de fato, cabe a 
cada parte retirar o valor correspondente à 
contribuição que prestou para a consecução do 
resultado econômico ou patrimonial, sob pena de 
configurar enriquecimento sem causa. 2. Tendo a parte 
comprovado despesas para melhoria do bem, cabe ser 
ressarcida do valor que comprovadamente gastou. 
Recurso provido em parte. 

 
APELAÇÃO CÍVEL 
 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Nº 70009420035 
 

PORTO ALEGRE 

A.C.C.M. 
.. 

APELANTE 

H.E.S.J. 
.. 

APELADO 

 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos os autos.  

Acordam os Magistrados integrantes da Sétima Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, prover em parte o recurso, vencida a Relatora. 

Custas na forma da lei. 

Participou do julgamento, além dos signatários, a eminente Senhora 

DRA. WALDA MARIA MELO PIERRO. 

Porto Alegre, 06 de outubro de 2004. 

 
 

 
DESA. MARIA BERENICE DIAS,  

Presidente e Relatora.  
 
 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES,  
Revisor e Redator. 

 

R E L A T Ó R I O  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (PRESIDENTE E RELATORA) 

A. C. C. M. ajuíza ação declaratória de dissolução de sociedade de 

fato cumulada com partilha de bens contra H. E. S. J., alegando ter mantido um relacionamento 

amoroso com o réu durante 5 anos, período no qual ficaram noivos e fizeram planos para o 
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futuro. Refere a aquisição de patrimônio durante o noivado: um automóvel marca VW/Quantum 

e um terreno em Alvorada. Assevera que, para a aquisição do carro, foi dado de entrada um 

veículo Passat de propriedade do varão, e o restante do valor foi pago em dinheiro, tendo ela 

contribuído no pagamento de várias parcelas. Todavia, após o rompimento do noivado, o 

requerido valeu-se de uma procuração outorgada a ele por ela e transferiu o automóvel para 

sua mãe, com o claro objetivo de privá-la de qualquer direito sobre o bem. Relativamente ao 

terreno, inobstante tenha sido registrado em nome do demandado, as parcelas relativas ao 

respectivo financiamento foram pagas em sua grande parte pela autora, cujos documentos de 

cobrança eram endereçados para a residência desta, sendo que o mesmo ocorria com as 

faturas de serviços de água e esgoto relativos ao aludido imóvel.  Refere ter trabalhado durante 

todo o relacionamento, auferindo ganhos mensais que lhe obrigavam a contribuir com a maior 

parcela na aquisição dos bens comuns, pois os ganhos do requerido não eram suficientes para 

tanto. Requer a procedência da ação e a concessão do benefício da gratuidade judiciária (fls. 

2/6). 

Foi deferida a benesse pleiteada (fl. 36). 

Em contestação, o réu alega, preliminarmente, carência de ação por 

falta de interesse processual e por impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, afirma nunca 

ter havido sociedade de fato entre as partes, pois eram apenas noivos e pretendiam morar 

juntos após o casamento, nunca tendo residido sob o mesmo teto. Assevera que a autora não 

comprovou ter contribuído para a aquisição dos bens que deseja partilhar, nem que com a 

renda financeira auferida na época do noivado teria condições para tanto. Aduz que o 

patrimônio sub judice foi exclusivamente adquirido por ele, bem como que a autora lhe 

entregou espontaneamente o veículo, pois ficou com todos os bens do enxoval. Ademais, ela 

própria afirma que para a compra desse bem foi dado de entrada veículo de propriedade do 

varão, somente registrado em nome dela porque na época estava sofrendo pressões de 

credores. Impugna os documentos juntados. Requer a improcedência da ação e a condenação 

da autora nas penas por litigância de má-fé (fls. 55/67). 

O réu ingressa, ainda, com exceção de incompetência do juízo de 

família, objetivando a remessa dos autos para uma Vara Cível. Este incidente foi julgado 

procedente em primeiro e segundo graus, redistribuindo-se o feito para uma Vara Cível (fls. 2/4, 

18/22 e 36/38 dos autos em apenso).  

Sobreveio réplica (fls. 141/146). 

O magistrado, nos termos do parecer do Ministério Público, afastou a 

preliminar suscitada em contestação (fls. 147 e v.). 
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Em audiência, foi colhida a prova oral e encerrada a instrução (fls. 

166/179). 

As partes ofereceram memoriais (fls. 185/203 e 220/224). 

Sentenciando, a magistrada julgou improcedentes os pedidos de 

dissolução de sociedade de fato cumulado com partilha de bens. Condenou a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, restando 

suspensa a exigibilidade relativamente a esses encargos por litigar a sucumbente sob o pálio 

da gratuidade judiciária (fls. 228/231). 

Inconformada, apela a autora, alegando que o relacionamento 

existente entre as partes restou incontroverso nos autos, assim como a aquisição dos 

seguintes bens na constância da relação: um automóvel VW Quantum, ano 1988 e um terreno 

em Alvorada, no qual iniciaram-se obras visando à construção da casa onde residiriam. 

Sustenta que o varão, valendo-se de uma procuração outorgada por ela a ele, transferiu o 

carro que era da exclusiva propriedade da requerente em benefício próprio, pois não vendeu 

esse patrimônio conforme alega, mas sim o transferiu para sua genitora. Relativamente ao 

terreno, assevera ter pago quase a totalidade das parcelas do respectivo financiamento, bem 

como arcado com os pagamentos de água e esgoto, cujas faturas eram endereçadas a sua 

residência. Refere ter contribuído efetivamente para a aquisição do patrimônio amealhado na 

constância da relação, pois sempre trabalhou e o próprio apelado confessou a insuficiência de 

seus rendimentos. Requer o provimento do apelo (fls. 240/245). 

Intimado, o réu apresentou contra-razões, suscitando, 

preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento do mérito por inépcia da inicial. Postula o 

redimensionamento dos ônus sucumbenciais. Requer o desprovimento do apelo (fls. 248/259). 

Subiram os autos a esta Corte, tendo a Procuradoria de Justiça 

deixado de lançar parecer, por não visualizar hipótese de intervenção do Ministério Público (fls. 

262/265). 

Foi observado o disposto no art. 551, §2º, do diploma processual 

civil. 

É o relatório. 

 

V O T O S  

DESA. MARIA BERENICE DIAS (PRESIDENTE E RELATORA) 
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De primeiro, é de ser confirmada a competência dessa Câmara para 

apreciar o presente apelo, interposto da sentença que julgou improcedente o pedido de 

dissolução da sociedade de fato havida entre as partes, que eram noivas. Trata-se de relação 

baseada no afeto, ensejando a possibilidade de julgamento por essa Câmara, sem que com 

isso seja  deslocada a competência anteriormente definida. 

Revela-se inadequado receber ações que envolvem 

comprometimento afetivo como mera dissolução de sociedade de fato, tratando um casal de 

noivos como se dois sócios fossem. A relação entre estes, apesar de também ter alicerces na 

confiança, tem finalidades totalmente diversas daqueles que estão conjuntamente envidando 

esforços para a construção de uma vida a dois.  

No mérito, postula a apelante a partilha dos bens amealhados na 

constância do relacionamento: um automóvel Quantum e um terreno adquirido mediante 

financiamento, onde seria construído o imóvel que serviria de residência para o casal. 

No que tange ao terreno, adquirido em nome do varão em 30/5/1996, 

é de ser provido o apelo.  

Em que pese a maioria dos comprovantes de pagamento do 

financiamento tenham sido acostados aos autos pelo apelado, não se pode olvidar que eram 

eles remetidos para a casa onde residia a recorrente, assim como as faturas de água e/ou 

esgoto referentes ao imóvel sub judice (fls. 10/15, 28/31 e 101/133). 

A justificativa apresentada pelo recorrido para a entrega desses 

bloquetos de pagamento na casa da virago fundamentou-se no fato de ele viajar 

constantemente em razão do trabalho de representante comercial.  

De todo singela a causa levantada, pois, sendo as partes noivas, 

certamente mantinham um contato freqüente, ainda que consideradas as viagens do varão, de 

forma que poderia entregar-lhe pessoalmente os documentos de cobrança. Outrossim, 

conforme o depoimento da própria testemunha do recorrido, as viagens não ultrapassavam o 

período de uma semana (fl. 170).  

Outrossim, da análise da prova oral, verifica-se que a apelante 

trabalhava vendendo biquínis, roupas, semijóias e dando aulas particulares; logo, diversamente 

do alegado reiteradas vezes pelo apelado, tinha ela condições de contribuir para o pagamento 

das parcelas do financiamento do imóvel (fls. 173/174 e 175/176). Além disso, os 

comprovantes de despesas com compra de materiais para a construção da casa estão todos 

em nome dela, além do que revelam que os planos do casal são praticamente concomitantes a 

compra do terreno, uma vez que datam de 1997 (fls. 18/22).  
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Em verdade, da análise do contexto probatório, não é possível extrair 

a exata dimensão da contribuição de cada consorte para a aquisição do imóvel. Em processos 

dessa natureza, além de tal tarefa se revelar extremamente árdua, é de todo desnecessária, 

pois a relação existente entre as partes era de extrema confiança, em razão do sentimento que 

os unia, não se podendo levar em consideração, por si só,  o fato de um dos consortes ter em 

mãos a maioria dos comprovantes de pagamento do financiamento entabulado na constância 

do noivado. Nesse longo período de noivado vivenciado pelas partes, houve notório 

embaralhamento patrimonial na busca de um mesmo objetivo, não podendo ficar totalmente 

afastado do conceito de esforço comum para a construção do lar de ambos, ainda que não 

tenha se confirmado o então almejado matrimônio.  

Assim, descabido alijar um dos noivos do patrimônio amealhado, 

somente por não ter tomados as cautelas normalmente observadas quando se está diante de 

mera relação negocial. Observe-se que o acordo feito entre o carro e o enxoval denota esse 

espírito de confusão de bens.  

Dessa forma, tem-se que o mais justo é dividir por metade os direitos 

e obrigações referentes ao imóvel em discussão até a ruptura do noivado, ocorrido em janeiro 

de 2000, porquanto adquirido mediante financiamento, não havendo, destarte, falar em 

propriedade. 

Relativamente ao automóvel Quantum, a apelante confirma ter sido 

adquirido mediante a entrega do veículo Passat de propriedade do varão. Alega, todavia, a 

existência de parcelamento do saldo devedor, o qual restou indemonstrado nos autos (fls. 3 e 

143). O veículo em questão estava registrado em nome da virago, que outorgou procuração ao 

apelado, conferindo-lhe amplos poderes sobre o bem.  

O varão, por sua vez, refere que o veículo foi registrado em nome da 

apelante por estar “sofrendo pressões de credores”. Menciona, ainda, que as partes teriam feito 

um acordo: ela ficaria com os bens do enxoval e devolveria o automóvel para ele (fl. 62). 

Ora, a realização de acordo implica concessões mútuas, de modo 

que, tendo a virago consentido em lhe entregar o automóvel em troca do enxoval, é porque 

tinha algum direito sobre esse patrimônio.  

No entanto, como a apelante, no depoimento pessoal, confirma 

terem os bens do enxoval ficado com ela (fl. 181), tem-se que, referentemente a esse 

patrimônio, houve acerto extrajudicial entre as partes. Outrossim, não explicou a apelante o 

porquê da outorga da procuração para o apelado, limitando-se a afirmar que teria sido 
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concedida “para outros fins” (fl. 3). Assim sendo, é de ser mantida a sentença nesse aspecto, 

afastando qualquer direito da recorrente sobre o automóvel Quantum. 

Por fim, inviável o conhecimento dos pedidos formulados pelo varão 

em sede de contra-razões de apelação, pois, se desejava reformar a sentença, deveria ter 

interposto o competente recurso de apelação, desservindo o meio processual por ele utilizado 

para esse fim.  

Por tais fundamentos, provê-se em parte o apelo, para deferir o 

pedido de partilha do imóvel sub judice nos termos referido no corpo do acórdão. O julgamento 

ora preconizado importa na parcial procedência do pedido, de forma que restam alterados os 

ônus sucumbenciais. Assim, sucumbentes as partes em igualdade de condições, deverão ser 

rateadas por metade as despesas processuais e compensados os honorários advocatícios, 

restando suspensa a exigibilidade das custas relativamente à virago, por litigar sob o pálio da 

gratuidade judiciária. 

 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES (REVISOR E REDATOR) 

Rogo vênia à eminente Relatora, mas estou dando parcial 

provimento ao recurso apenas para determinar o reconhecimento do crédito dela relativamente 

às despesas que ela efetivamente comprovou ter feito, consoante consta nos autos, às fls. 11, 

12, 13, 15, 19, 20, 21 e 31. Quanto ao mais, confirmo a r. sentença hostilizada pelos seus 

próprios e jurídicos fundamentos.  

Acrescento, ainda, que a linha argumentativa desenvolvida pela 

eminente Relatora, termina dando ao namoro ou noivado tratamento igual ao da união estável, 

o que data venia não tem amparo na lei, nem na doutrina nem na jurisprudência. E mais, 

determinar a partilha igualitária de bens que tenham sido adquiridos pelo varão ou pela virago 

terminaria ensejando enriquecimento sem causa para um ou para outro. Era ônus da autora 

provar ter concorrido para a aquisição dos bens e, se houvesse prova, faria jus a receber o 

valor correspondente à contribuição dada. Mas como não se desincumbiu do seu ônus 

processual, não há como acolher a sua pretensão, salvo na parte antes referida. 

 

DRA. WALDA MARIA MELO PIERRO - De acordo. 

 

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Presidente - Apelação Cível nº 70009420035, Comarca de 

Porto Alegre:  
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"POR MAIORIA, PROVERAM EM PARTE O RECURSO, VENCIDA A RELATORA." 

 
 
 
Julgador(a) de 1º Grau: KETLIN CARLA PASA CASAGRANDE 


